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• Posto. no: -arttgo 49, item I, do Decreto-le_i nP 1 329, de 2/ de de.
zembro- de 1971,

D E - A: R.-E T

Art, 1 -9 - ficam reduzidas aos percentuais con s tantes

do Anexo I deste DeCreto as aligUnta g dç 'Imposto sobre Produtos In
nostnáltrade g incidente sobre as mercadori-as 	 nele --reiacinnanas,
çl lagsificanas:segundo . os . Odisos da Tabela aprowada pelo	 Decreto
09: 84.238, de 26 de dezembro de 1_972:

Art, 20	 Ficam redbzidas ao$ perdentuais constantes
do Anexo 11 deste -Decreta as anguotas do Iffigastó sobre 	 Produtos

IndOstrI *-~os 'Lécidente Sobre a$ mar canorias nele relacionadas,
desd4radas do respectivo cOdign de classificaçã-o, sob á forma de nes

.tagues "ex'!.

Art. 39 - Este Decreto entrar em vigor a 15 de feve-

,re-iro de 1981.

13rasrlia,	 04	 de	 f e ve r	 r	 de 1981 ;

Independencia e 93Q dw.,11.e0fiblica.
ÁURELIANO•CHAVES
Eduardo Perpira do Carvalho

ANEXO I AO DECRETO N9 85.697, DE 4 de fevereiro DE 1981
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MEXO II 'AO DECRETO N9 85.697, DE 4 DE ~IAD DE 1981

Ir - Eventuais exéedentes de produção só-

derão ser comercializados' dentro da sistemática de centrole

de qualidade e de comercialização definida pelo Conselho Na-
cional (lb Petróleo (CNP) ou fAA, em função da local14a46: da
unidade produtora e do uso do âleciol produzido;

III - O fornecimento de matéria prima a essas

unidades produtoraS não poder- -com o fornecimento

vinculado a unidades- de produção de açúcar mi Mcnnif

-	 que se refere a tratamento .de efluen

teg industriais (vithoto, égua de lavagem , d: 	 deverão

ser observadas as normas regulamentares vigentes, •manada da

Ministério de Interior- (Secretaria Especial dó Meio Ambiente)

Art. 29 - A Comissão :Executiva Nacional dó Al
cool (CENAL) estabelécerd procedimentos simplificados para es_

Parágrafo único Esses procedimentos seroes

tabelecidea no prazo de SO '(trintaY .as , oúVido a Ministério

da. Agricultura.

Art. 39 - O Conselho Nacional 'do Xlcool çonti

nuarã a acompanhar e a apoiar o :desenvolvimento- tecnológico

das unidades produtoras referidas neste Decreto, de. forma *

manter' atualizada a avaliação de sua .çuuhojaluidade , tendo em

vista -Posteriores deliberações

Art. 49 Este Decreto' -entra em vigor-na clata

de sua publicação; -revogadas as disposiOes -era, contrârio_

Erasllía, 4' de- fevereiro , de 1981, .1609 da

dependencia e 539 da Rep4blica.

pedidos de registo dáSúnidade* ¡Uhtosti

14UREPANO-CWAVES

Jato Camiloi:Penna

- :Arnaldo Rcid~wrilarbãlh9

Mário David. Andreazza

Ãngelaiimaury-Stábile

Decrete n9-85„699-Jde '04 de.: fevereiro de- 1981.

Abné aO:ministério do Interior, nm --favor dà
Secretaria-Geral, o-. crédito SuPlementaíszoVa
lor de Cr$^ 1.-927„:700,000,O0 para reforço d'e".
detação consignada no, Vigente-OrOmett p,, -

O VICE-PRESIDENTE DA REpO8L-ICA Px) ~r4o1;0

dó cargo de -PRESIDENTE DA REPÕBLICA: ~do da átilkuiçào que lhe

confere o artigo 81, item III, da Constituição, ç da autorização

contida no artigo 69, da Lei t9 6.867, de 03 de dezembro de 1980, .

C . 9 p I. -GO

POWÇA9

as :V

SUB-POSIÇA0
E

ITEM
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. Decreto n9 85-.698, deiA, de féVexeiro de 1981.-

..»Estabelece• critérios'. pára reg-is
tro-dé -unidades produtoras , de ãlcool.
hidratado, dem-capacidade-déHprodução

de até. MOO Iitros/dia, e dá outras
providéneiaa,

	

-	 ,
Q VICE-PRESIDENTE: REPÚBLICA, no- exercício

do catgo de PRESIDENTE DA EEPOUICA:, usandp da atribuição que
lhe '0c:difere o artigó 81, item III . da :Condtituição,

D E -C .R E. 'T

Art. 19 - As. unidades privadas prOdutoras - de

ãlcooI bidratadó, com capacidade de produção -de até 5.00 1i
troa/dia, iião financiadas com recursos -do. ~ALÇOU, poderão,

obter registro sumárIo junto ao Instituto do Açúcar é - do 11:-
cooi (IAM , observadas as seguintes condições:

I - -O- ãlãool produzido deverá ser., basica,—
aente, destinado' a -consuato próprio, assim entendido o ã1Coo1
utilizado na propriedade ou conjunto de propriedades do
lar do projeto e . péles cooperados Ou associados, quando Se
tratar de Cooperativa Rutal 'eu ASSOCia0p de -Produtores
raisl

1609 -da

95.00
"ex"

-MERCADORIAS

• Outros
Forma parar a fabricação de
calçados, de matéria plãs-
tica

• Mãscara de proteção, de ma
féria pl5stica artificiar:

O

o


